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MUNICIPIO DE MERCEDES
de

ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 160/2025

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica ng 8/2025

OBJETO: Contratação de empresa para execução de
reforma de piso do Pavilhão Comunitário existente
no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de

Mercedes/PR .
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUM.l'NTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1o1:t: if: : : 3: ee ;T1: :: :: i 1:as :: :33 o d e r e fo r 1T1 a d e piso do Pavilhão Comunitário existente no
Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR

2 Justiücati\,a da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

T 1::7Tsi: oS eP ::b1 : :u:ç: : j : :o péi sn: 3:1 set= =r t:t : o:::a : beaT a1 i :1e1: 3 :n : ?tl:l::dpaa : : 11 : n:: : En! i tá ri ?
tem Jomo objetivo melhorar significativamente as condições de uso9 segl}r?nfa: estetlca e

durabilidade do espaço. Abaixo estão os principais pontos que fundamentam essa lnlclatlva:
Melhoria na Durabilidade e Resistência

, O granilite é um material altamente resistente ao desgaste, impactos e tráfego lntenso
, Id::1 para ambientes de uso coletivo, como pavilhões, por suportar grandes volumes de

circulação sem deterioração rápida.
Valorização Estética do Espaço

, O acabamento do granilite é mais uniforme, moderno e visualmente agradável.
, Contribui para tornar o ambiente mais acolhedor e atrativo para eventos, reuniões e

atividades comunitárias .
Facilidade de Limpeza e Manutenção

e O piso de granilite possui superfície lisa e impermeável, facilitando a higienização.
e Reduz custos com manutenção frequente, como reparos em trincas ou manchas comuns no

concreto .

Segurança para os Usuários
• Ogranilite pode receber tratamento antiderrapante, aumentando a segurança, especialmente

em dias chuvosos ou durante eventos com grande público.
Minimiza riscos de acidentes por desníveis ou irregularidades presentes no piso de concreto
atual

•

Adequação às Finalidades do Pavilhão
• O pavilhão comunitário é utilizado para diversas atividades sociais, culturais e esportivas.
• Um piso mais adequado e versátil contribui para ampliar o uso do espaço e atrair mais

iniciativas da comunidade.

11:-
3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998_000 _ Mert..,edes _ PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

ITEM ÚNICO
Unid Descrição

o para
reforma do piso no Pavilhão
Comunitário no Distrito de Arroio
Guaçu, Município de Mercedes

R$ Total (Obra

M2873,08 137.142,90

Valor total máximo do LOTE: RS 137.142,90 (cento e trinta e sete mil cento e quarenta e dois
reais e noventa centavos).

*Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi estabelecido
com base no levantamento da metragem da área destinada à instalação do novo piso.

próprIO

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 137.142,90 (cento e trinta e sete mil, cento e quarenta e dois reais e noventa centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 25 de setembro de 2025 .

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação9 até níve1 de elemento e
desdobramentos:

02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 34490510102
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

de Riscos é opcional Q

-1, do DecretÀ n.' 0319 de 24 de março de 2023):

''’1 do art.

( )SIM ( x ) NÃO

Mercedes-PR, 12 de agosto de 2025

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul

E 1E) S 1C) N b: F hi ) :: :Nd : 8 :::2! 18i: :19%:

. . . KN AUL:88632350900 Dadõs:2025.08.1211:05:3343'OO'
Assinatura:

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I_ nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de la de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
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CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização de
Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa para execução de reforma de piso do

Pavilhão Comunitário existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.a 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 12 de agosto de 2025

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:88632350900 -E:ã:,T2KoN22Yob?26lí,?5?;8o?03'oa

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO.

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo : xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

7lg
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

Descreva a sua necessidade:

A proposta de substituição do piso de concreto atual por piso de granilite no pavilhão comunitário
tem como objetivo melhorar significativamente as condições de uso, segurança, estética e
durabilidade do espaço. Abaixo estão os principais pontos que fundamentam essa iniciativa:

Melhoria na Durabilidade e Resistência

• Ogranilite é um material altamente resistente ao desgaste, impactos e tráfego intenso.
• Ideal para ambientes de uso coletivo, como pavilhões, por suportar grandes volumes de

circulação sem deterioração rápida.
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Valorização Estética do Espaço
• O acabamento do granilite é mais uniforme, moderno e visualmente agradável.
• Contribui para tornar o ambiente mais acolhedor e atrativo para eventos, reuniões e

atividades comunitárias.

Facilidade de Limpeza e Manutenção
• O piso de granilite possui superfície lisa e impermeável, facilitando a higienização.
• Reduz custos com manutenção frequente, como reparos em trincas ou manchas comuns no

concreto.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Segurança para os Usuários
• O granilite pode receber tratamento antiderrapante, aumentando a segurança,

especialmente em dias chuvosos ou durante eventos com grande público.
• Minimiza riscos de acidentes por desníveis ou irregularidades presentes no piso

concreto atual.
de

Adequação às Finalidades do Pavilhão
• O pavilhão comunitário é utilizado para diversas atividades sociais, culturais e esportivas.
• Um piso mais adequado e versátil contribui para ampliar o uso do espaço e atrair mais

iniciativas da comunidade.

2. ALiNHAMENTO eoM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, eonforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n') 14.133,
de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
• Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções na área interna, com duração prevista de
02 (dois) meses.

- Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.

- O objeto é: contratação de empresa para reforma do piso no Pavilhão Comunitário no Distrito de
Arroio Guaçu, Município de Mercedes;

- Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a serem realizados, as empresas deste

ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem
local para a execução dos serviços;

• Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;

- Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de material
que permita a reutilização;

- A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;
- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
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Município de Mercedes
Estado do Paraná
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Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV
do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou
especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do
fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da
contratação.

Indique os quantitativos:
É
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ObjetoItem

e 11

Município de Mercedes:DiO Gua1

Quantidade

873,08

Classificação dos bens/serviços:
( ) Comuns. ( ) Especiais. ( x ) Obra.
O objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de

arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza de
bem imóvel.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inc.iso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id Descrição da solução ( ou cenário)

:ontratação de empresa para reforma do piso no Pavilhão Comunitário no Distrito d1

oio Guaçu, Município de Mercedes

Análise comparativa de solu

Requisito SoluÇão Sim Não I Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro
órgão ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 1A Solução atenderá as expectativas e trará
economia para a Administração?

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A única solução viável é a 1, pois, a empresa que será contratada fornecerá todos os materiais
adequados e disponibilizará funcionários aptos a prestar este tipo de serviço? e equipamentos para
realização do mesmo, ofertando assim uma maior segurança e economia para o município.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mer(.,edes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov. br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 137.142,90 (cento e trinta e sete mil cento e quarenta e
dois reais e noventa centavos).

Parâmetros utilizados: Levantamento de valores com referência na tabela SINAP.

Metodologia utilizada: Valor estipulado pelo orçamento, com base na tabela SINAP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLU(,'ÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo:
A reforma do piso do pavilhão trará mais vantagens e conforto para as pessoas da localidade.

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de obra, com objeto de intervenção único, não há parcelamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Com a solução definida, a reforma do piso do barracão visa atender às necessidades da

comunidade, proporcionando maior conforto e comodidade aos usuários.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
8
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Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias :

Não há necessidade de providências prévias para essa obra.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § I' do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente foi estimada para esse caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíduos oriundos da obra. Como medida

mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adequado gerenciamento.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE RE(,ISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.o 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A execução do objeto será executada pelo regime de empreitada por preço global, justifica-se, pois,
o nível de precisão das especificações e quantitativos do projeto fornecem todos os elementos e
informações necessárias para o total e completo conhecimento do objeto.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021)

Posicionamento conclusivo :

O processo licitatório para reforma do piso no Pavilhão Comunitário no Distrito de Arroio
Guaçu, Município de Mercedes, é necessário conforme apresentado durante este Estudo Técnico
Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável a contratação apresentada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -. Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 12 de agosto de 2025.
EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:886323509' 'E=322KoN2ToEr26íf;Ê:To97oo00 ," -03'oo1

Edson Knaul

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar – ETP,
relativo à contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos
termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 12 de agosto de 2025
EDSON : ' Assinado de forma digital por
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Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
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Município de Merced
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que a definição do valor do objeto da

presente Concorrência foi realizada na forma do art. 23, § 2'’, I, da Lei n,'’ 14.133, de 2021,
mediante utilização da tabela SINAPI de junho de 2025 e ORSE de maio de 2025 como referência,
conforme planilha orçamentária anexa aos autos do procedimento, a qual discrimina os valores de

cada etapa da Obra.

Neste processo licitatório as tabelas de referência foram consultadas em 08 de agosto de 2025 .
f'

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração Pública,
face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que dificultam e

tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa.

Mercedes – PR, 12 de agosto de 2025

Cristian Comin
ENGENHEIRO CIVIL

1

1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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PARANÁ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO
COMARCA DE MARECHAL CÂNOIDO RONDON

REGISTRO DE IMOVEIS
r

1%@'

»@E m LIV'RD, NO 2
-MT 32459

K. OSWALDRAQUEL DREHER VASEL
CPF 886.342.80%34Esc. Juram8ntadEsc. Juramentada . CPF 903.492.88948

NORQALDQ BasicA
OFICIAL MAIOR . CPF 033.383.719.34

BEATRIZ TALINI KINAS
Esc. Juram8nbd3 - CPF 407.&47.03 h49

MATRICULA N' $2459: Data: 20 de setembro de 2007. IMÓVEL: Consta do LOTE

URBANO N'’ 02/A <doisA), (formado pela parte Su.deste do Lote Urbano n'’ 02), da QUADRA
N' A-13 (A-treze), !itF,ado no LOTEAMENTO Arroio Guaçú, localbado na cidade de
Mercedes, nesta Comarca e Estado, um a área de 1.497,26 1112 (um mil quatrocentos e noventa
e sete metros e vinte e seis centímetros quadrados), sem benfeitorias; com os segBintes limites e
confrontações: Iniciou-se a demarcação no Marco Ml-MI, na direção Sudestep numa extensão de
27,20 metros, com Azimute 107ç’15'33'' - Marco Inicial; Ml-M2, na direção Sudoeste, numa
extensão de 45,00 metros, com Azimute 183'’oo’17", Marca 1 ; M2-MF, na direção Noroeste, numa
extensão de 40,92 metros, com Azimute 286'’31’59", Marco 2; MF-MI, na direção Nordeste, numa
extensão de 44,28 metros, com Azimute 2í')'?56'46'’, Marco Final; confrontando-se: NORDESTE:
Lote Urbano n(’ 01; NOROESTE: Parte Reinanescerrte do 1,ate Urbano n'’ 02; SUDOESTE: Lote
Urbano n'> 03; SUDESTE: Rua Jaraguá. INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.32.013.0202.001.
PROPRIETÁRIA: PAROQUIA EVANÇEL,ICA DE MERCEDES, com sede administrativa na
Rua Dr. João Inácio, s/n'', na cidade de Mercedes-PR, inscrita no CNPJ sob nc’ 75.592.014/0001-40,
entidade religiosa, com Estatuto Social arquivado sob n'’ 36, às folhas n'’ 19 e 20, do Livro A de

Pessoa Jurídica, em data de 04.05.1971, no Registro de Títulos e Documentos desta cidade; e

Certidão s/n'’, emitida em data de 15.08.2007, pelo Registro de Títulos e Documentos desta cidade.
REGISTRO ANTERIOR: R-1-4710 e AV-3-4710, da Matrícula n'’.4710, da ficha n'’ 01 de

Registro Geral, deste ODeio {@B»ário. O referido é verdade e dou fé. Marechal Cândido Rondon,
20 de setembro de 2007. m4mA Beatriz Talini Kinas - Escrevente Juramentada.
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R-1-32459: Data: 20 cÜ#etembro de 2007. (Prot. n'’ 150306).
Nos termos da Escritura Pública de Doação, datada de 18 de setembro de 2007, lavrada às fls. 001 à
003, do Livro 0180, e sob n') 022501, nas Notas do Tabelionato desta Cidade e Comarca, o imóvel
constante da presente matrícula foi doado à ASSOÇIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARROIO
GUAÇU, entidade jurídica sem fins lucrativos, com sede administrativa na , na cidade de

Mercedes-PR, inscrita no CNPJ sob n'’ 08.468.380/0001-03, com Estatuto Social arquivado sob n'’
36, às fls. 19 e 20, do Livro A de Pessoa Jurídica, em data de 04.05.1971, no Registro de Títulos e

Documentos desta Cidade, o qual encontram-se arquivadas nas Notas do Tabelionato desta Cidade,
às fls. 142 a 157, do Livro n'’ 25-CS, por fotocópias autenticadas; e, Certidão s/n'’, emitida em data
de 15.08.2007, pelo Registro de Títulos e Documentos desta Cidade, a qual enêontra-se arquivada
nas Notas do Tabelionato desta Cidade, às fls. 158 a 169, do Livro n'’ 25-CS, no ato é representada
(conforme ata de diretoria arquivada nas Notas do Tabelionato desta Cidade, às fls. 170 à 171, do
Livro n'’ 25..CS, pelo sócio Presidente ViLSON MARTINS, CPF n'’ 624.141.519-00, portador da
CI.RG. n'’ 4.491.835-8-PR., expedida em data de 14/11/1985, brasileiro, solteiro, maior de idade,

capaz, motorista, residente e domiciliado na Linha Arroio Guaçu, Município de'Mercedes-PR., e
pelo Tesoureiro TADEU SCHMC)ELLER, CPF nD 704.096.419-87, portador da CI.RG. nç)

5.770.030-0-PR., expedida em data de 24/05/1989, brasileiro, casado, agricultor, residente e
domiciliado na Rua Jaraguá, s/n'), Vila Guaçu, na Cidade de Mercedes-PR; por doação feita de:
PAROOUIA EV ANGELICA DE I\4ERCEDES, retro qualificada; no ato representada (conforme
ata de diretoria arquivada nas Notas do Tabelionato desta Cidade, às fls. 138 a 141, do Livro nc’

25-CS), pelo Presidente MOACIR CARLOS FIEDLER, CPF n'' 225.312.899-68, CI.RG. n'’

1.283,846-PR,, expedida em 27.06.1974, brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado
na Avenida João XXIII, na Cidade de Mercedes-PR,, e pelo Tesoureiro ARLEI LEANDRO
HENRICFISEN, CPF n') 968.598.499-91, CI.RG. n'’ 5.725.224.3-PR., brasileiro, casado, motorista,
residente e domiciliado na Rua Lorenzbne, n'’ 126, na Cidade de Mercedes-PR. Para fins fiscais, o
imóvel foi avaliado em R$ 12.000,00 (doze mil reais). Recolheu o imposto devido, Guia n'’
400/2007 de 28 de agosto de 2007, recolhendo a importânçia de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta
reais). Guia de Recolhimento FUNREJUS n'’ 198/03300790-7 de 17 de setembro de 2007,
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CONTINUAÇÃO

recolhendo a importância de R$ 24,00 (vinte e quqtro reais). Certidão Negativa de Tributos
Municipais n'’ 250/2007 de 24 de agosto de 2007. Certidão Negativa, emitida pelo Cartório do
Distribuidor desta Comarca, da vendedora em 29 de agosto de 2007. Certidão Negativa dg
Tributos Estaduais n'’ 3438620-04 de 08 de agosto de 2007. Certidão de Denominação, datada de

18 de agosto de 2007, da Prefeitura Municipal de Mercedes-PR; Planta e Memorial Descritivo,
assinados pelo Engenheiro Civil - Carlos Rodolfo Costa Machado - CREA 15196-D; ART n'’
2007147681-0, datada de 12 de julho de 2007, recolhendo a importância de R$ 29,00 (vinte e

nove reais). Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de

Terceiros n'’ 006212007..14025010 de 04 de setembro de 2007. Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF emitida em 30 de agosto de 2007. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida em 17 de setembro de 2007. QUE, consta
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no corpo da Escritura, declaração que inexiste contra a doadora quaisquer ações reais e pessoais

reipersecutórias que obstaculize a traüsferência do imóve! retro, em cumprimento a Lei 7,433 de
18.12.1985. Condições: As demais constantes da corpo da Escritura, da qual fica uma fotocópia
arquivada neste Ofício Imobiliário
Marechal Cândido Rondon, 20 de
Escrevente Juramentada. rdv

referido é verdade e dou fé
Beatriz Talini Kinas

para todos os le

setembro de 200

Emolumentos: R$ 269,15 (2563,33
CPC: R$ 4,90 (46,66 VRC)

AV:2m.459: Data: 1 1 de dezembro de 2009. (Prot.n')165.409 de 01/ 127ZM):

Averba-se por Requerimento, datado de 21 de setembro de 2009, devidamente assinado e com
firma reconhecida, bem como pelo Alvará de Licença para Construção n'’ 49/2009 dç 04 de agostQ
de 2009 e Alvará de Habite-se n'’ 59/2009 de 14 de setembro de 2009, expedidos pela Prefditura
de Mercedes-PR, Altl n' 20092682610 de 13 de agosto de 200.9, recolhendo a impórtância de R$ .

30,00, e ainda pela Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às.

de Terceiros n'> 052782009-14025010, eIuitida em 26 de novembro de 2009, A CO$$,TRVÇÃO
EM ALVENARIA, (:OM A ÁREA DE 369,60mz. Edificada sobre o imóvel constante da

presente Matrícula, de propriedade de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARROIO
GUAÇU, qualificada no registro retro sob nç’ R--1-32.459. Portanto sobre o referido imóvel
encontra-se edificada uma CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA PARA FINS DE RECREAÇÃO
E LAZER. QUE a referida construção foi avaliada pelo Órgão competente da Prefeitura de
Mercedes-PR em R$ 73.900,00. Guia de recolhimento do FUNREJUS n'> 09095001000139372 de

02 de dezembro de 2009, recolhendo a impoltância de R$ 147,80. Sendo que todos og documentos
apresentados para a presente Averbação, fica in arquivados neste Ofício Imobiliário para todos os

dou fé. Marechal Cândido Rondon. 11 de dezembro de
Vasei - Escrevente Juramentada.Irb

Emolumentos: R$ 223,86 (2,1 32,00/VRC)

ferido é verdade efins d
2009 Raquel Dreher

AV-3/32.459: Data: 24 de julho de 2019. (Prot. nc’ 238.373 de 28/06/2019).
Averba-se por Esçritura Pública de Doi datada 11 de iu 2019, lavrada às fl:
192/195, do Li -N, do Tabelionato :idad les, nesta
Cândido Rondl lado e pela Certidãl Débitos n'’ 493/2019.fe2ativa

licip/l de) Mercedes-PR, em 23/05/2019, a alteração do número da
lmóvel co nte resente ma ara

]oÜ lo o FUNREJUS, conforme @i:®aG:stadua
2015 os documentos apresentados ficam arquivados nesta Serven1

todos o referido é verdad.,ns d fé. Marechal Cândid .ondon, 24 d
de 2019 laristela Berlanda Tone1 ;revente Juranlentada. drg.

h03/VRC).faLirii

R-4/32.459, IJ,t„ i
Nos termos da ESCRI

rÍúiho de 2019. (Prot. n ' 238.373 de 28/06/2019).
?ÜBLICA DE AÇÃO, datada de 11 de junho de 2019, lavrada
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